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EMENDA N° -~ CM
(3 MPV N° 621, de 2013)

O Art. 4° da Medida Provisdria N° 621 de 2013, passam a
vigorar com a seguinte redacdo, restando prejudicado os
artigos 5° e 6°, renumerando o seguinte:

Art. 4° Para os ingressantes nos cursos de medicina a partir de 12 de
janeiro de 2015, serd pré-requisito para a conclusdo de qualquer
especializagdo médica a comprovagéo de experiéncia de pelo menos um ano
exclusivamente na atencéo basica a saude e em emergéncia e urgéncia no
ambito do SUS, conforme regulamentacéo do Consetho Nacional de Educagéo
- CNE, homologada pelo Ministro de Estado da Educagéo.

§ 12 O profissional de medicina que estiver atuando no &mbito do SUS,
na forma prevista no caput, fara jus a remuneragéo custeada pelo Ministério da
Saude, em valor estabelecido em ato do Ministro de Estado da Saude.

JUSTIFICATIVA

A presente emenda objetiva a substifuicdo do Capitulo Ill da MP, que
dispbes sobre mudangas na formag&o médica no Brasil, buscando atender a
demanda por profissionais na atencdo basica & salide e em emergéncia e
urgéncia no ambito do SUS, ao condicionar a pratica de pelo menos um ano
nessas modalidades de atendimento para consecugéo de especializagdo
médica. Com isso, se evitaria a ampliacdo do tempo para a formagéo do
médico, como propugna o Capitulo HI da MP.

Sala das Sessoes, 15 de julho de 2013
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